
 

 

 
AO(À) PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Processo Licitatório n.º 3/2025-003-FUNDEB  

Modalidade: Concorrência Pública – Menor Preço Global 

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para ampliação da E.M.E.F. Benta Alves de Oliveira 

EMPRESA RECORRENTE: H B DE OLIVEIRA SERVIÇOS LTDA – CNPJ nº 20.956.152/0001-

70 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

A Recorrente, por seu representante legal, vem, dentro do prazo legal (26/09/2025, 23h59), interpor o 

presente RECURSO ADMINISTRATIVO, em face da decisão que promoveu sua desclassificação, 

pelos fatos e fundamentos a seguir expostos, requerendo sua integral reconsideração, ou, caso não 

provido, o encaminhamento à autoridade superior, sob pena de nulidade do certame. 

DA NULIDADE DA DECISÃO POR AFRONTA AOS PRINCÍPIOS 

LICITATÓRIOS 

A decisão combatida violou diretamente os PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, 

COMPETITIVIDADE, ISONOMIA, PUBLICIDADE E DA AMPLA DEFESA, previstos nos 

arts. 5º, LV, da CF/88, e 5º, 7º e 12 da Lei 14.133/2021, por: 

 a) imputar suposta irregularidade sem oportunizar diligência saneadora, apesar de previsão 

expressa no edital permitindo correções sem majoração do preço; 

 b) basear-se em alegação de diferença de valores de mão de obra sem respaldo técnico 

suficiente, visto que a própria Administração indicou datas-bases distintas para composição 

dos custos, o que, inevitavelmente, gera pequenas variações; 

 c) não disponibilizar a planilha de composição de preços unitários integral, impedindo que 

a Recorrente pudesse ajustar previamente as composições, o que caracteriza 

CERCEAMENTO DE DEFESA. 

 

 

 



 

 

DA OMISSÃO DA ADMINISTRAÇÃO  

O edital obriga a Administração a apresentar o Subanexo B com a composição unitária de todos os 

itens. Todavia, NÃO FORAM FORNECIDOS TODOS OS SERVIÇOS INCLUSOS NA 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, inviabilizando a aferição exata das bases de cálculo e a 

uniformização dos valores. Essa falha não é meramente formal: trata-se de omissão essencial, que 

macula a igualdade entre os licitantes e compromete a confiabilidade do julgamento. 

Não se pode imputar à Recorrente a obrigação de corrigir ou adivinhar informações que a própria 

Administração não disponibilizou completamente. 
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O parecer técnico alega que valores de mão de obra diferentes para a mesma função violariam a 

isonomia salarial. Esse entendimento é equivocado, porque: 

 A licitação versa sobre composição de custos, não sobre contratos de trabalho. Os valores 

unitários referem-se ao custo orçamentário estimado para exec 

 ução do serviço, não ao salário efetivamente pago ao trabalhador; 

  A própria Administração indicou DATAS-BASE DISTINTAS fato que OBRIGA a 

aplicação de índices diferentes, gerando variações absolutamente normais; 

 O princípio da isonomia salarial (art. 461 da CLT) refere-se a empregados de um mesmo 

empregador em funções idênticas, NÃO SE APLICANDO a estimativas de planilhas 

orçamentárias. 

Logo, não há violação de isonomia, mas sim cumprimento fiel das BASES OFICIAIS 

FORNECIDAS PELO ÓRGÃO LICITANTE. 

 

 

 



 

 

As pequenas diferenças apontadas no parecer técnico refletem apenas a atualização dos índices 

oficiais, e não qualquer violação de isonomia ou tentativa de desequilíbrio contratual. 

 

DA POSSIBILIDADE DE CORREÇÃO PREVISTA NO EDITAL 

O edital dispõe que ERROS DE PREENCHIMENTO OU CÁLCULOS NAS PLANILHAS NÃO 

CONSTITUEM MOTIVO PARA DESCLASSIFICAÇÃO, permitindo inclusive o ajuste pelo 

fornecedor, desde que não haja majoração do preço. A desclassificação sumária sem diligência 

descumpre o edital e incorre em EXCESSO DE PODER, vício que acarreta NULIDADE 

ABSOLUTA DO ATO. 

DO PEDIDO 

Diante do exposto, requer: 

 O provimento do presente recurso, para que seja reconsiderada a decisão que desclassificou a 

proposta da Recorrente, restabelecendo sua classificação no certame; 

 Caso não haja reconsideração, que o recurso seja encaminhado à autoridade superior, nos 

termos do art. 109, §4º, da Lei 14.133/2021; 

 Subsidiariamente, que seja determinada a diligência saneadora para ajuste da planilha, em 

estrita observância ao edital. 

Termos em que,  

Pede deferimento. 
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